Emenda nº. 30, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

Inclua-se onde couber:

- Implantar o Modelo da Gestão democrática no ensino publico.

Justificativa

Por se tratar de um programa de investimento público muito serio, e dever do poder público sempre inovar e melhorar o Ensino Público durante sua gestão.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 

Luiz Carlos da Silva

Vereador

